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PROJETO DE LEI N° 67, de 14 de julho de 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO FLAMENGO FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.


		          JOACIR ANTONIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 		          FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:


 Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao FLAMENGO FUTEBOL CLUBE, com CNPJ sob n° 88.664.859/0001-46.
§1º. O benefício mencionado no caput será pago em parcela única.

.Art. 2º. A prestação de contas relativa a este auxílio deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Westfália. A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório contábil das despesas realizadas, acompanhado dos respectivos documentos ficais pertinentes.
§1º. A prestação de contas deverá ser encaminhada até 28 de dezembro de 2022, em prazo improrrogável, juntamente com eventual diferença de valores não utilizados, caso a equipe não avance para as etapas finais.

Art. 3º. Servirá  de recurso para cobertura  do artigo 1º  desta Lei o superávit financeiro do  exercício anterior.

 Art. 4º Como contrapartida do auxílio financeiro, deverá a entidade ceder o campo de futebol à municipalidade quando o Ente público o requisitar previamente, durante a duração deste auxílio.

   	Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito municipal, 14 de julho de 2022.


Joacir Antonio Docena
Prefeito


Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei nº 67/2022:
				Senhor Presidente
				Senhores Vereadores:

				O Flamengo Futebol Clube é uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter recreativo, esportivo e beneficente, que congrega a comunidade de Vila Schmidt, mas neste momento, de fato, agrupa atletas de todas as comunidades do Município, notadamente porque as atletas femininas selecionadas que compõem a equipe possuem residência nas mais variadas localidades, dentro de Westfália.
				Apesar da importância em aumentar o interesse de meninas no futebol, a qualidade do esporte no país está relacionada diretamente a capacidade de investimentos e à profissionalização. Certamente a visibilidade proporcionada para as nossas atletas em um campeonato desta grandeza é muito grande.
Por outro lado, os incentivos financeiros estimulam o desempenho das jogadoras, servindo também para melhorar a estrutura dos clubes e suas instalações. Sensibilizado com isto, e sabedor da precariedade de incentivos disponibilizados ao futebol feminino, o Município decidiu por subsidiar a equipe de futebol feminino com um auxílio financeiro nas despesas de deslocamento e alimentação, na 3ª Copa Sul Riograndense Nedel de Futsal Feminino(LSRDF). As despesas serão comprovadas mediante relatório contábil da entidade. 
				Importantíssimo esclarecer aos nobres Edis que acaso a equipe feminina não avance às fases finais, o valor não utilizado obviamente será devolvido. Por fim, o Município pretende fazer uso do campo para a prática de futebol e de atividades físicas pelos alunos e alunas da Rede Municipal de Ensino, sem custo, precedido de prévia comunicação, evidentemente, como forma de contrapartida ao auxílio que ora se pretende conceder. 
				Pedimos a aprovação do Projeto que irá beneficiar e estimular a prática do futebol feminino por atletas westfalianas, além de levar o nome do Município pelo Estado.
Atenciosamente

Joacir Antonio Docena
Prefeito Municipal
Sr. Valério da Fonseca
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.	
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